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ANEXO LIV 

(Anexo IV à Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003) 

 

“GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE ATIVIDADES AUXILIARES DA POLÍCIA FEDERAL – GEAAPF 

 

Valores da GEAAPF para os cargos de Nível Auxiliar: 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GEAAPF 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO DE 
2023 

1º DE JANEIRO DE 
2025 

1º DE ABRIL DE 
2026 

ESPECIAL 

III 182,38 198,79 208,73 

II 181,17 197,48 207,35 

I 179,95 196,15 205,96 

” (NR) 

 

  


